
1.393/90

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

Artigo l2 - Fica prorrogado até 31 de dezem- 
de 1.990 os efeitos da Lei n2 1.354/89.

EOGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 
usando das atribuições que lhe são conferidas ’

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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